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1 0.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o

prazo de 05 (õinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a

Ãta de negisiro de preços, cujo prazo de validade encontra-§b nela fixado, sob.pena

de decadê-ncia do direitó à contratação, sem preiuízo das san§óes p.trevistas na Lei no

14.133, de 2021. '' - :

10.2 ó prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igua.t período,

mediante solicitaçáo do licitãnte mais bem ilassifióado ou do fornecedor ôônvocado,

desde que:

1a) a soiicitação seja devidamênte justificada e apresentada detko do ptazo, e

ib) a justificâtiva apresentada seia aceita pela Administração É
10.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por melo de as§lnatu-ra olgllar.

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantàs toÍem

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referêpcia, com

a indicação do licitánte vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas

quantidades, preços registrados e demais condições.
iO.S O pr"ço ,"gistradã, com a indicação dos fornecedores; ierá divulgado no PNCP

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preçS', 
.

10.6 A existência de preços registrados implicará compromis§o de"íorneçimento .nas
condiçôes estabelecidas, 

-mas 
Àão obrigará a Administração 'a contratar, 

. 
facultada 

. 

a

realizáçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
to.z rua hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no plazo e

nas condições estabelecidas, fica facultado à AdministraçãÇ, convocar os licitantes

remanescéntes do cadastro dê reserva, na ordem de ' classilpação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificadb. r*

11. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçOES -:!'

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa. *:
'l 1 .i.1. deixar de entregar a documentaçáo exigida pâra o cÇrtamerou não entregar
qualquer documento quê tenha sido solicitado pelo/a pregoeir6/a durante otertame;
it.t.z. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:
11.1 .2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance' ofertado ou após a

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da propostafruando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerr4da a'etapa -competitiva;
ou
11.1 .2.4. deixar de apresentar amostra; !i

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçóes

do edital;
1.1.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a docume[ntaçáo exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade drtpya proposta;

11-1 .3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrató ou a"áta de re-gistro de

preço, ou a aceitar ou retirâr ô instrumento equivalente no irazo estabelecido pela

Administração; ii

\
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Sêcrêtorio dê Ad.ninistrogôo, Finonço
:t

s e Plonêjom6nto dâ
62.760-OOO - CNPJ
rocoo@boturitê.ê€.gôv.bE-moii ínstitucionol: odminist

:r



BATURM
tr0NlcrP^l'

Ã sE r^z ÂooRA
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11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exig
prestar declaração falsa durante a licitaçáo
11.1.5. Íraudar a licitação
11.1.6. comportar-se àe modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:
1 í . 1 .6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a Içi;

11.1.6.2.induzirdeliberadamenteaerronojulgamento;á.
1 'l .1 .6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; * . .*-
11.1 .7 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dàl licitaFo
í 1.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12'846. de 2013-

11.2. bom fulcro na Lei no 14.í33, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: j
1 1 .2.1 . advertência; S
11.2 2. mulla, § .**
1 1 .2.3. impedimento de licitar e contratar e :i
rt.2.a. de,claração de inidoneidade para licitar ou contratar, ênquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçãb perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade.
1'1.3. Na aplicação das sançôes serão considerados
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
í 1.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

1 1.3.S. a implantação ou o aperfeiçoamento de progiama de integridade, "bonforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% iqêidente sobre o valor do

contrato licitâdo, recolhida no prazo máximo de 90 (nolentafilias úteis, a contar da

comunicação oficial. !i "1n
tt.q.l. Paía as infraÇões previstas nos itens 11.1.1; 11.1.2 e 11.1.2, a multã será de

O,SYo a 15o/o do valor do contrato licitado. ,:i

11.4.2. Para as infraçôes previstas nos itens 11 .1 .4; 11 1.5; 11.1 .6; 11 1 7 e 1 1 1 8' a
multa será de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e cgntratar e declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, *mulativamente ou não,

à penalidade de multa. S- = ., - --
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. -ii:
'i1 

.7 . A saÀção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsá-vel

em decorrênóia das infiações administrativas relacionadas no§ itens 11 1.1; 11'.1'2 e

1 1.1.3, quando não se juitificar a imposição de penalidade $als grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçãopública direta e indireta

da Frefeitura Municipal de Baturité, pelo prazo máximo de 3 (três) aiítÊ ' -:
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidóneidade
para licitar ou contrátar, em decorrência da prática das infrações disposta$tnos itens

11 .1 .4; 11 .1 .5; 11.1 .6; 11.1.7 e 1 1 .1 .8, bem como pelas infraçóes administrativas
previstas nos itens 11.1.1:11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar{cuja duração observará

o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.133/2021: t' ,**
i -'.- i

SecretoÍio dê Administroção, Finonços e Plonejomênto dr Bdturité/CE - . - tl
T.qvesso 14 de Abril s/., Centro Botu;ité cEÉr 62.760-0-00 - CNPJ no OJ.387.343/OOO1-O8

E-moii lnstitucionol: odministroêoo@boturite.ce.gov'br .
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11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou em aceitar ôu retirar o instrumento equivalente."no prazo

esiabelecido pàla Administração, descrita no item 1 1 ' 1 .3, carucletizará o

descumprimenio total da obrigação assumida e o sujeitará às pênalidades e à imediata
perda da garantia de proposá em favor do órgão ou entidadSpromotora da licitação,

nos termos do art.45. §4o da lN SEGESIME n.o 73. de 2022. -'j '.o ..

1í.10. A apura@ sant'ôes de impádirnento de

licitar e contratár e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dçmandará
a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissáo

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no piSzo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa,ÉÊ§crita e especificar as

provas que pretenda produzir. ii 'h'
11.11. Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da.intimação,

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se náo a

reconsiderar no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superioi, que deverá proferir sua deciiQo no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. .Étil

ll.iz. iaberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração :§a aplieaçã0. d? sanção

de declaração de inidoneidáde para licitar ou contratar no pràzo de í5 (quinze) dias

úteis, contádo da data da intimaÇão, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridq(le competente.
11.14. Aaplicaçáo das sanções previstas neste edital não ex@i, em- hipótese alguma,

a obrigação de ieparação iniegral dos danos causados li '*i"!:

12 DAS DTSPOSTçÕES CeRntS ';i

12. 1 Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.
12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realizaçâo do certame na data marcada, a sessáo será autsraticamente transferida
para o piirneiro dia útil subsequente, no mesmo horário ant{riormggte estabelecido,
desde que não ha.ia comunicaçáo em contrário, pelo(a) Pregoéiro(a). -

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública

observarão o horário de Brasília - DF-
12.4 A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5 As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da

ampliação da drsputa entre os interessados, desde que não cdtprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade é a seg[rançq$a contrataÇão,
12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação ê apresentaÇãorde suas
propostas e a Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável -por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatóiio
12.7 Na contagem dos prazos estabetecidos neste Edital e seus. Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam § vencem os prazos em

dias de expediente na Administração. h"
í 2.8 O desâtendimento de exigências formais não esseitciais'ooãg importará o

afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público. ;jl

Secretorio de Administroçóo, Fiôongos ê Plonejômênto do
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-0OO - CNPJ

É"moil lnsthucionol: odm
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12.9 O Manual de operações da Plataformâ BBMNET Licitações encontra-se

disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.bl-
í 2.1oDúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso & Plataforma BBMNET

Licitaçôes podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plàtàforma .PBÍ\4NE]
Licitações, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no' Portal

12.11Ém caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou

demãis peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital
12.120 Edilal e seus anexos estão disponíveis, na ínteg ra P rtal Nacional deo

Contratações Públicas (PNCP), no Portal da Transparência itura Municipal de

Baturité, endêreÇo eletrônico h baturite. e no. Portal de

Licitações dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico https://municipios-
b

I i citacoe s.tce. ce. qov. br/.
12.13Quaisq uer informações poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitação da

S/N, Centro,té, situada na Travessa Cícero Segundo-da Costa,
e-mail licitabaturite2023@qmail. com É
r.ciitat pffi següntes enex
| - Termo de Referência; 'i

Prefeitura de Baturi
Baturité/CE, ou pelo
12.l4lntegram este
12.14.1 ANEXO

Baturité - CE, 20 DE MAIO DE 2026

12.14.2 ANEXO ll -Modelos de Declaraçóes;
a) Declaração do cumprimento dà disposto no inciso )(Xxlll do àrt 7'da
constituição Felr?lt;. 

* que suas propostas econôn$cas compreendem a

iítegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabálhistas assegurados na

Conltituição Federal; i- ,*? .. 
-

12.14.3 ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços; -: ':

12.14.4 ANEXO lV - Minutâ de Termo de Contrato;

os:

UDE DO MUNICii'IO DE

Y
Cicero Antônio Sousa Bezerra

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SA
BATURITE/CE

Órgão Gerenciador

{.'tq' *-'
Secretorio dê AdministÍoçõo, Finonço§ ê Plonejomento de Bfulrtáí& " '-.

T.or.s.o ta aã Abril s/n, cêntro B;tu;té cEÉr 62.76O-ObO - CNPJ ndt .387.343/OOOl-O8i
E-moii lnsthuôionol: odminbtroêoo@boturite.cê.govbr n..

www. novob bm net. com. br. -:,
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1. OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA
VEíCULOS E AMBULANCIAS PARA O MUNICIPIO
MAPP N,5558, PARA ATENDER AS NECESSi
SAÚDE, DO MUNICíPIO DE BATURITÉ/CE,

2. DESCRIçÃO DA NECESIDADE:

2. Justificativa da necessidade da contratação 
.

A presente contratação tem por finalidade a aqui§

ME
DE

.::1,

,' l',, ''

rçao
i -, Ylnà

: vetcu
.::-'
los -elélricos e

a êStruturaambulâncias destinados ao Município de Baturité, visand fortalecer
operacional da Secretaria Í\/unicipal de Saúde, ampliar a capa dade de atenlâimento à
população e garantir maior eficiência na prestação dos servi públirys de saúde.

A aquisição das ambulâncias se justiÍica pe la necessidade transporte

adequado, seguro e ag i! de pacientes, especra lmente encra,

emergência, transferências intermunicipais e deslocamen ndirÍientos
especializados. A demanda crescente pelos serviços de
apropriados, equipados e em condições adequadas de Íun

9e... veículos
,côhtribuindo

saúde exi
amento,'.:

diretamente para a reduçáo do tempo-resposta e para â ethoria
prestada aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

Quanto aos veículos elétricos, a contratação atende à rnrzaÇao

da frota da Secretaria de Saúde, promovendo maior
administrativa e sustentabilidade ambiental. Os veículos e
custo operacional e de manutenção em comparação aos
movidos a combustÍveis fósseis, além de contribuírem para

mlct

de
de

as
mentos para visitas
nto de' programas

ades vinculadas

pelo
reas

gases poluentes, alinhando-se às diretrizes de sustentabili
socioambiental da administração pública. ':i' ,).',

A contratação também busca proporcionar melhores cond
equipes técnicas e administrativas da saúde, facilitando de
domiciliares, ações de vigilância em saúde, acompan
assistenciais, transporte de equipes multiproÍissionais .e de
à atenção básica e especializada. t, 

,i"l
Considerando que a atual frota da saúde é insuficiehte e
tempo de uso, comprometendo o atendimento à população,
rurais e no transporte para atendimentos especializados do munbípio. Tal
realidade impacta diretamente
dificuldades logísticas e aument

a eficiência dos serviço o atrasos,
o no tempo de respogtã uÍgencra e

emergência. Assim, a aquisição proposta visa amplia rem
maior cobertura, agilidade e qualidade na prestação d ,SErVI

Sêcretorio de Administroção, Findnços e Plqnejdmento de
Trovêssô 14 de Abril s/n. Ce,ltro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ

E-moil lôstit'Jcionol: odministrqcoo@bdturitê
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além do monitoramenlo contínuo

2.í- OBJETIVOS:

Adquirir veículos elétricos e ambulâncias para atender às
Municipal de Saúde de Baturité, promovendo a melh
transporte, a ampliação da capacidade operacional dos
modemização da frota municipal, garantindo maioi efici
qualidade no atendimento à população. :' ":

A aÍerição do cumprimento das metas será realizada m iantê'''comprqvação da
aquisiçáo e funcionamento da frota, análise de relatóiios d §ítbs, número
de pacientes atendidos, tempo de resposta, cobertura'te )documentação
administrativa e Íiscal, garantindo a efetiva melhoria gaúde no
munrcipro

Dessa forma, a aquisição pretendida revela-se necessária, niente e oportuna,
considerando o interesse público envolvido, a necessidade
serviços ofertados à população e o cumprimento das nietas,

,_m ria. oontínua dos

mandas da',§êcretaria
da-..jnÍraestrutura de

rviçoé, de:saúde e a

,.' eçoÀpmicidade e

2.2. BENEFICIÁRIOS:

Os beneficiários diretos
Secretaria Municipal de

da aquisição de veículos e :ambulância s para a
Saúde de Baturité serão os:usuári do' Sisterfià Unico de

Saúde - SUS, especialmente a populaçáo que
transporte sanitário, remoções hospitalares, ate
bem como acompanhamento por equipes da ate

Serão também beneficiadas as equipes multiprofissio nais d
Saúde, incluindo médicos, enfermeiros, técnicos de
comunitários de saúde, proflssionais da vigilância sanitária e
servidores responsáveis pelas atividades administ ra{iva§
municipal de saúde.

De forma indireta, toda a população do município será b a com a melhoria da
qualidade, eÍiciência e agilidade dos serviços públ icos de de bem ôómo com os
impactos positivos relacionados à modernização da írota a' -de veículos
elétricos, que contribuem para a redução da emissão dep
da sustentabilidade ambiental

necessita, d*àtendiinentoq médicos,
ndrmentos oe§JrgeEE_ ç emergencra,
nçáo básica eÜ!óilância ern §âú!e.

2.3 - LOCALTZAçÃO:

S€êretorio dE Administroçào, Finonços s Ploneiomênto de
Trqvêssq 14 de Á-b.il sln, Centro Boturité CEP: 62-7ô0-000 -ICNPJ

E-rlloil lnstitucionol: odministroêoo@botu

-*r,,

l

.etapas que
de

.-+'

Como metas mensuráveis, pretende-se adquirir 02
utilitários, ampliar em pelo menos 40% a capacida(e de
reduzlr em 30% o tempo de resposta em atendimentos
atendimento integral das demandas de transporte sanitário, média
deslocamentos mensais. A execução do objeto
compreendem planejamento, elaboraçáo de termo I de

.. ., t

agentes
dos

'da rede

de

par:a a promoçao
,,:.1

e.i'

'tEldaL

OC

lSn(

oo5

rlal .oÍ

.i i
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Fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedi
DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO; i: por,p
licitante vencedor, que serão de forma parcelada, de'aco ae
oportunidade administrativa, a necessidad e e disponibilidadê r'da Sgcretaria

SecretoÍiq de Administrogõo, Finonço
t,l

s e Plonejornentq
62.7ô0-000 - CN PJTrovesso 14 de Abrils/n, Cêntro Boturité CEPi

lôstitucionol: qdministrocoo@boturite.ce.g

ÂltOR'UNIT-.:ouANr tlí.v ,l vnlonroralITEM DEScRieÃo

R$740.000,00R$370.000,0.0

'j,'.=r

.j:
!,l] il

Ambulância TIPO A - Ambulância de
Transporte: veículo destinado ao transporte em
decúbito horizontal de pacientes que náo
apresentam risco de vida, para remoçóes_simples
e de caráter eletivo. ESPECIFICAÇAO DO
VEÍGULO: Veículo do tipo pickup cabine simples
4x4 adaptado para ambulância do TIPO A -
simples remoção, Ivlodelo/fabricaçáo 25125 ou
posterior, motor 2.8 Turbo Diesel, potência
aproximada de 204 cv, câmbio manual, com

arcondicionado de fábricadi o Hidráulica

E-môil

-:;i; "i

às regras estabelecidas no edital de licitação,
de Demanda, e o Estudo Técnico Preliminar.

2.4. RESULTADOS ESPERADOS

A contratação da empresa que fornecerá o

todas as exigências legais, de transporte, de prazo.

.
,l|

conforme

3. ESTTMATIVA OAS QUANTIDADES E VALORES: '+
: pela

sobre o

Município de Baturité / CE. Ainda de ecordo com o
Poder Leg§lativo ou
30 dessá lN, segue

informações mínimas necessárias sobre a Pesquisa
'de

ESSE

Processo: I- Foi designado(a) o(a) servidor(a)
foiSOARES , como o agente responsável pela

realizada considerando os parâmetros dispostos no art.
formaNormativa SEGES /lVE No 65, de 7 de julho de'

combinada: prioritariamente, foram consultados os através,,*do sÍtio

"precodereferencia.m2atecnologia.com.b/', uma 'informatüada, cuja
pesquisa baseia-se em resultados de licitaçóes

e llrealizadas pela administraçáo pública o que
Estadodo art. 5o da lN no 65/2021 (pesquisa de compras

do Ceará, Governo do Estado do Ceará e Govêrno'
contratações públicas similares). Considerando o Art. 6.o

utilizado, após feito a pesquisas, não encontrando itens,
via e-mail, como método para obtenção do preço estimado,
dos valores
2.106.600,00

IN

saneada
édeR$

em
foi
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travas elétricas e vidros elétricos ADAPTADO
PARA AMBULANICA DE TRANSPORTE (TIPO
A), CONFORME PORTARIA N" 2048/2002:
Sinâlizador óptico e acústico equipamento de
rádio-comunicaçáo em contato permanente com a
central reguladora; maca com rodas; suporte para
soro e oxigênio medicinal. Com todos os itens de
segurança que determina codigo nacional de
trânsito. Adesivado com cruzes e palavra
ambulância no capô, laterais e traseira além da

overno do estado do Cearámarca do

R$1 366.600,00

!

0R$ 136. 662

Aquisição de veículos utilitários
ESPECIFICAÇAO DO VEICULO: Veículo, zero
km, motor eletrico, ano/modelo 202512026,
equipado com as seguintes configurações:
Airbags; Discos de Íreio dianteiros e traseiros;
Direção elétrica; Farol dianteiro; retrovisores
externos; Travas elétricas; Ar-condicionado de
fábrica e vidros elétricos. Adesivado com a marca
do Governo do Estado do Ceará (a adesivaçáo
será de responsabilidade da Prefeitura Municipal
de Baturité-CE

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. A Licitação fundamentar-se-á nas Leis:

Lei Federal no 114.133121 e suas a
Lei Complementar no 12312006 e s
Decreto Municipal de n' 057/2023,

)
)
)

a
b
c

Iterações;
uas alterações; e
de20112123.

j

s;!H .=
, ii.
H;,
,i{' r- .'e
,4

5. DO MODO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERÍO

6. MODALTOADE DA LTCTTAÇÃO:

Pregão (MENOR PREçO POR LOTE)

7. ORGÃOGERENCIADOR

. SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE

,, 11

;i
+*r§,
J-1* 'ô+., :H:. .,, . rfi,-,
jli.t; -"8

BATURITE/CE

I DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM rODO

8.í. A contrataçáo da empresa que fornecerá o vêícu
exigências legais, de transporte, de prazo e estar devidam

ta S

Secretsrio de Administíoçõo, Finsnços e Plonejomento de
Trovesso 14 de Abril s/n, Cenvo Botuíitá CEP: ô2.760-000 - CNPi,

rlté/CÉ -'
E-moil !nst;tucionol: odministroco

o

ri

.:u:

',i' r,i

!,,

10,0
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dos itens/lotes. Os contratados deveráo obedecer às regras
edital de licitação

9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do con

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para ess

§2")
'i'l

9.1.9. O órgáo ou entidade poderá convocar represeritàntà
de providências que devam ser cumpridas de imediato'(lN

10. DO PAGAMENTO

Secrctorio de Administroçdo, Finonçqs e Plqnejome,Êo de
Trovesso 14 de Abrils/n, Centro Boturité CEP: 62.760-000::CNPE

9. MOOELO DE GESTAO DO CONTRATO
9.í. ROflNA DE FTSCALTZAÇÃO COrurRArUal

9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pa de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021,,
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (L€i

caput).

parte rdsponderá
U.!e3D021, art. 115,

9.1.3. A execuçá o do contrato deverá ser acompanhadá
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14 133t2 ; art.

OU

j-éü(Ô'rscar0s)
17, 6aput).

aS r-OCOrrenClaS9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro .própri
relacionadas a execução do contrato, determinando o qu

AS

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lêi,ne

9.1.4. O fiscal do contrato inÍormará a seus superiores;'em
das medidas convenientes, â situação que demandar d
ultrapasse sua competência (Lei n'14.133/202í, art. t 17, §2

cessário para a
1:;áÍi.ií í7, §1").

adoçáo
cia que

ir ou substituir,

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execÚ
empregados (Lei n" 14.133/2021, art. 119).

ou
§ue;sá vêrificarem
. de 'matçriais 

jnela

, a.;'

9.1.6. O contratado será responsável pelos danos OS

Administração ou a terceiros em razáo da execução do
reduzirá essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompân
(Lei no 14.133/2021, art. 1.2O). i .

i" r

9.1.7. Somente o contratado será responsável !pelos
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 'execu

14.13312021, art. 121, caput).

9.1 .7.1 . A inadimplência do contratado em relaçáo aos enca
comerciais não transferirá à Administração a respons áuit
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.13312021

9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal fo alidade,

a
m

pela. contratante

m..(lN

er
adifiitindo-se,

512017, aÍt. 44,

E-moil lnsthuêionoI odÍhini

ção

.!

ii

.cada

a

rrl r5'

no

. j. l

do

-,., l.
.rlÊ.

c( AIC

resu



1 0.1 Os pagamentos serão realizados mediante
Fiscal e Fatura correspondente. A Fatura deverá se

Setor competente da Seiretaria do Município de Ba

do objeto contratado.

EATUBIIE
o aMAr,xi se rez "ooÊ;h i '

tt 

''

pagar.n

co

o
o

NTRATAEo(A).

í0.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal'pú
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçã

exemplo, obrigaçã o financeira pendente, decorrente de

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a C da PlgYidencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagam rniciar-Se-á após a

comprovaçáo da regularização da situaçáo, não acanetând ffier ônus para a

{3. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

10.2 Caso o íaturamento seja aprovado pela Secretaiia, o

até o lOo (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela Gp

13. 1- O objeto deverá ser entregue na sede da Secre
indicar, na sede urbana do município de Baturité-CE.

13.2.0 prazo de entrega/execução do objeto é de forma
demanda, a partir de tO (dez) dias úteis da emissão da ordem

contorme a

,.*,
ento §êrá efetuado

está

:
{

Trqv€sso '14 de Âbril s/n, Centto Boturité C
Secretorio ds AdÍttinistroçõo, Finonços e

ÊP: 62.760-000 -
Plonêjornento do

CNPJ
E-moil !nstitúcionol: cdministrocoo@b§tu ritê

pertinentes
por

. ;.|E;

r:? -

12. PERIODO DE UGÊNCIA E DE
12.1 O prazo de vigência do contrato a ser
da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do

de
de

a partir

artigos 106 e Lei n"dade 2021- Podendo ser prorrogado na forma dos
2021.

14. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR
14.1. São obrigações do fornecedor, além das

dentro dosa) executar o fornecimento dos bens licitados
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no

-i !'

Pelo
instrumento

que faz parte deste instrumento, observando ainda todas .normas
eventualmente regulem o fornecimento,
prejuízos decorrentes do descumprimento de
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento
quaisquer ônus de orlgem federal, estadual e
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabâlhistas,
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas

I,

que

Po-r
eventuais

aqui

inclusive
e

tÍli (:

objeto do contÍato em que se veriícarem vícios,
o
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao

p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua
MUNICíPIO, a correção ou substíiuição, dos bens qu
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, comp ntes e

O:ou, a.
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçá 'úô fornecime nto, não
exctuindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscal u o acompahhamento

Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, . o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;

;ônus para o
o,durante o

acessono s dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absolu
dados, inÍormações, documentos, especificações técnicas.e
do MUNICiPIO, de que venha a tomar conhecimento óu têr
ser confiados, sejam relacionados ou não com o forneiime
s) manter seus empregados, quando nas dependênciás do
identiÍicados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no

Secretorio de Àdministrdçõo, Finonçqs e Pldnejdmênto de
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Bqturité CEP: 62.760-OO0 -CNPJ

sigig sobre qu
mer'ilai§,,dos,m

arsquer
ateriais

e venhâm a
átâ:

Nlc P ci,. dévidamentê
al constará, no mb,

/
E-môil InstÍtuêionol: odministrocoo@b(Íturitê.cs.g

i i?:"' :''

os

e) indicar preposto, aceito pela Administração,
contrato. As decisões e providências que
representante do contratado deverão ser comunicada§ a
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os
quantitativas que se fizerem no Íornecimento , alé 25%
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no

h) comunicar antecipadamente a data e horário da
produtos que estiverem em desacordo com as
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos
perfeito f uncionamento e conclusão do objeto contratadô.
i) prestar os esclarecimentos que Íorem
reclamaçôes se obriga a atender prontamente, bem

o
i pela

do
do

te.mpo

MUNICÍPIO,
obrigações

constarúes deste
sob o Pfetexto de

da

a Íim de verificar

imediatamente e por escrito, de qualquer
execuçâo do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do
do material, assim como ao cumprimento das
k) prover todos os meios necessários à garantia da
fornecimento, inclusive considerados os casos de grerle
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍP|O qualquer
conta bancária e outros julgáveis necessários para
m) possibititar ao MUNICÍP|O efetuar vistoria nas

do
:ou

SUAS

as condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar
nas normas
o) substituir
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em
administração, caso constatadas divergências nas
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital

de
pela

AS

ocor

Ííet

I :.: .:i
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sua razão social, nome completo do empregado e fotogÍaÍia
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transpo dos..materiais até o(s)
local(is) de entrega;
u) inÍormar nas emb

':t ,t i

alagens de transporte do produto,; me{ia ravaçao
na própria embalagem, em letras de tamanho compatí dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número Contrato, no ê data da

spondentedescontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o
15.1. O fornecedor autoriza o MUNICíPIO a descontar o orcQ spondente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas qP

q que
Ihe forem devidos, independentemente de qualqYer al ou
extrajuciicial, assegurada a prévia deÍesa
1 5.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNIC ípro ô extmtra o
das responsabilidades previstas neste termo.
15.3. Todo o material deverá ser comprovadamente dà prim
admitido, em hipótese alguma, a entreg a de material reutiliza u recoR dlcionado
15.4. A Íalta de quaisouer dos materiais cujo forneci bê, ao;ve or; nao
poderá ser alegada como motivo de força maior pàrao ts]a-. ,exe cuçeo ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximi 5:penal idadês' a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condi es estabelecidas

d) Declarcção de inidoneidade para licitar ou co r, que imped

.É&

ade não sendo

lra o
drIeta
.,!

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administráçã ubltce
Secrêtorio de Administroçôo, Finonços e PldnêjofiqÍrto

Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-000
E-moil Institucr'onol: qdministrocq

:ii ::

Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as

- ':!!.
de habilitação e

qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da
nos da Lei no í4.í33i21, que será
CONTRATADA.

15. SÃO RESPONSABILIDADES DO
a) Toda e qualquer tipo de autuaÇáo ou açáo que venha a em deÇoiirência do
Íornecimento em questão, bem como pelos trabalho de seus

eventuais
j'

b) Toda e qualquer multa, indenização ou
autoridade competente, em decorrência do descumprimento

Í.prnecedor

por

item(s)

direta e

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES
'16.1 - Comete infração administrativa o
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.í33, de
16-2 O fornecedor que cometer qualquer das
Lei. 14.133121 ficará sujeito, sem prejuizo da
seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21:

a) Advertência;

da
àscivil e

.,!í

b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da
indireta do ente íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo

oes

m (três)
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de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos
penalidade mais grave;
16.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fore

desse valor, a diferença será descontada da garantia
judicialmente.

os e

supeno res ao va lor de

a ou será cobrada

cao Direta, em
ano ôàusado à

ição da

pagamento eventualmente devido pela Administração ao co o, aQmlda perda

16.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso dé
hipótese alguma, exime a obrigação de reparaçãol ' inté§
Administraçâo Pública.
í6.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumul mente com _af demais
sançoes.

í7.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE .

17.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar âQ(à)
condiçôes necessárias ao pleno cumprimenlo das obiigaço

todas as
o Termo

Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133121:
17.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assum
acordo com o contrato e seus anexos;
17.3 Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas

pelo Conttetado, de

Ter.rrn {e Referência;
17 .4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de
falhas ou inegularidades constatadas no curso da
prazo para a sua coneçáo, certiÍicando-se de que as soluçôe
as mais adequadas.
17.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, ou ieponeçóes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por. ele o, íeparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
§éividor ou17 .6 Exercer o acompanhamento e a Íiscalização' dos

comissão especialmente designada, anota ndo er.n , rqg as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o pregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos âutoridade coiípetente
para as providências cabíveis;
17.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor

. r:l:'
ondeÀté ao objeto

E-moil lnstitucionol: odministÍoooo@boturhê.c

de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3

fixàndo

executado, no prazo, forma e condições estabelecidos .no
cronograma fÍsico-financeiro;
17.8 Aplicar ao Contratado sanções motivadas
Contrato e
Contratante;

pelas demais infrações administrativas

17 .9 Cientificar o órgáo de representação judicial da Municiial.dê Baturité

do
do

para adoção das medidas cabíveis quando do
Contratado;

de obrigações pelo
'4

17.10 Náo responder por quaisquer compromissos com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrató', dano
causado a terceiros em decorrência de ato do
prepostos ou subordinados.
17.11 Previamente à expedição da ordem de serviço, pendênciâê, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a
execuçao.

i'

'l ,l

.t.t

ôô(

sua
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desclassificação no certame, salvo motivo devidamente
Pregoeira.
18.6. Se a proposta ou lance de menor valor náo for a

tificado e aceito pela

ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examin posta. og o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e bilitaçá9, na
ordem de classificaçáo, e assím sucessivamente,
lance que atenda ao edital
'18.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqu dispo a propost.a, que não
atender as exigências fixadas neste Edital
í8.8, Havendo lances no tempo de disputa da sessão pú roposta final de
preços do licitante detentor da melhor oferta dever res unitáiios e. totais
ajustados de forma que os preços de cada um .res apos os
ajustes, inexequíveis ou superfaturados
í8.8.1. DeÍinido o valor Íinal da proposta, a pregoeira co àiiêrlátante

02 (duas) horas, a proposta de preços com os respe
.prço de até
reádequados

para anexar em campo próprio via internet (sistema

ao último lance ofertado.
'18.8.1.1. O e-mail para envio da proposta adeq

í9. DOS DOCUMENTOS OE HAB|L|TAçÃO
19.í. Os INTERESSADOS, habilitar-se-ão
apresentação dos documentos abaixo relacion

licitação ]

ados, os qua serão analigpdos pela
Pregoeira
19.2. Os

quanto a sua autenticidade e o seu prazo de.valid
licitantes encaminharáo, exclusivamente meÍq dg ..sistema,

concomit mente com os documentos de habilita

uada é tici l.com

ext
com a descricáo do bietoofertadoeooreco. até a idatâ

n
o

para abertura da sessão pública, quando será enceriada t
eletrônico (upload), nos formatos (extensões) 'pdf, 'd '"xl

Sêcretorio dê Administroçõo, Finonços ê PlonêjôÍnênto d9
Trovesso 14 de Abril s/n, CentÍo Boturité CEP: 62,760-ObO - CNPJ

ritá/CE

i
E-moi! lnstitucionoL odministro

oo1

acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a
detentor.
18.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública
pregoeira comprovará a regularidade de situaÇão 'do

avaliada, A Pregoeira veriíicará, também, o cumprimento
habilitação.
18.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante,
deverá apresentar documentaçáo e proposta nos mesmos
da convocação pela pregoeira através do chat de
í8.5. A inobservância aos prazos elencados neste
envlo dos documentos de habilitação e da proposta
com o disposto neste editâl ensejará a inabilitação do

.Í:

18. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
'18.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo

.L,:
de "mêrior preço

por lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico,
ao licitante que tenha apresentado o lance de
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua prazos
para fornecimento, as especificações técnicas,
de qualidade e demais condições definidas.
18.2. Após o encenamento da sessão de disputa e estando melhgEproposta

preço com o seu

pa ra

a contar

'aÍnda o

:it'
,I

meio
'lps",

a

OT

roc

:.;11-
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estabelecidas pela plataÍo
OBSI: Havendo a ne

observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme reg
rma https://novobbmnet. com.br/.
cessidade de envio de'.ido habilita o

comp lementares, necessários à confirmação daquêlês itâl e já

apresentados, o licitante será convocado a encaminh 9si ,de 02

(duas) horas, sob pena de inabilitação.
í9.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriam , da mesniâ"sede, ou

seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, .mesma Íilial, com
,ã Íliais" caso a

presentou a
exceçáo dos documentos que sáo válidos para matriz e

Empiesa seja vencedora, o Contrato será celebrado.com
documentação. .::r j

í9.5. RELANVA À REG LARIDADE FISCA TRABALHI
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríd
b) Prova de inscrição no.cadastro de contribuintes estâduali

ura
rme o
ade ecaso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

compatÍvel com o objeto contratual;
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a F
feita através da Certidão de regularidade de Débitos rrel
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pé la
forma da Portaiia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 dê'oiitu
c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Faze
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos
Estadual;

Trovesso

Federa! deverá ser

lna

ser

,.,

tos ná D§i<íalAtiva

: '. 'j'"r :- I

onde opera c-om averbação no registro da Junta
c) INSCRIÇAO DO ATC CONSTITUTIVO, no

Estado onde opera com averbaçáo_no
d) DECRETO DE AUTORIZAÇAO,

o exlglr.
e) cóPrA RG E cPF DO(S) SOCIO(S)
PESSOA JURIOICA.

a) REGISTRO no caso de empresa
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU
vigor devidamente registrado no registro público de
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no de

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

onde tem

ser a sucursal,

em
'ôa Junta

da Junta

sociedade

t'

caso
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante a

agência, apresentar o registro no Cartório de Registro
Cartório onde tem

ou
do

em se tratando dê
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão

DA
. ,'lt'

a

f;(

irrc
oz

,fr

tco


